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21ª SESSÃO ORDINÁRIA 

1ª SEÇÃO LEGISLATIVA 

10ª LEGISLATURA 

 

 

O R D E M  D O  D I A 
 

 

APRESENTAÇÃO: 
 

1) Projeto de Lei nº 3.201, de 22 de julho de 2021, de autoria do Poder Executivo que 

“Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional suplementar proveniente 

de superávit financeiro e anulação de dotação orçamentária. (R$ 395.451,09, trezentos e noventa e 

cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e nove centavos, será destinado a acobertar despesas 

com o pagamento de diárias civil e com a aquisição de material de consumo, tais como: material 

pênsil, medicamentos, itens de higiene proteção individual, limpeza, dentre outros necessários para 

dar continuidade aos trabalhos realizados no Hospital Municipal Sandoval de Araújo Dantas)”. 

 

2) Projeto de Lei nº 3.202, de 23 de julho de 2021, de autoria do Poder  Executivo que 

“Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional especial proveniente de 

anulação de dotação orçamentária” (R$ 29.452,77 vinte e nove mil, quatrocentos e cinquenta e 

dois reais e setenta e sete centavos, o crédito será destinado a acobertar despesas com a 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes, tais como: eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos e materiais de informática, visando equipar a rede de proteção social básica e a 

rede de proteção social especial para oferecer melhor atendimento aos usuários do Sistema Único 

de Assistência Social- SUAS)”.  

3) Projeto de Lei nº 3.203, de 30 de julho de 2021, de autoria do Poder Executivo que 

"Institui o Programa Municipal de Aprendiz Legal no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Jaru/RO e dá outras providências”. (A prefeitura atendeu a indicação do 

Vereador Renato Cabeleireiro com a finalidade de preparação e inserção de jovens no mundo do 

trabalho da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Jaru/RO). 
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4) Projeto de Lei nº 362, de 20 de julho de 2021, de autoria do  Vereador Valmir 

Carteiro e da Vereadora Sol de Verão que “Institui a Semana Municipal de Incentivo ao 

Aleitamento Materno no Município de Jaru Rondônia”.  

5) Projeto de Lei nº 363, de 26 de julho de 2021, de autoria da Vereadora Sol de Verão 

que “Institui no Município de Jaru – RO o Programa de Cooperação e Código Sinal Vermelho, como 

forma de pedido de socorro e ajuda para mulheres em situação de violência doméstica ou familiar, 

medida de combate e prevenção à violência doméstica, conforme a Lei nº 11.340, de 07 de agosto 

de 2006”.  

6) Projeto de Lei nº 364, de 29 de julho de 2021, de autoria do Presidente Doutor Luis 

do Hospital que "Instituí no Município a possibilidade e o direito aos munícipes de acesso a meios 

e formas de pagamento digitais para quitação de débitos de natureza tributária e não tributária, 

como PIX e operações de cartão de débito e crédito. (Esta medida é um passo para a 

desburocratização dos processos. Ao possibilitar o pagamento por débito ou crédito, a vida dos 

munícipes será facilitada). 

07) Projeto de Decreto Legislativo nº 24/2021 de 02 de agosto de 2021, de autoria da 

Mesa Diretora que “Dispõe sobre a transposição de dotações orçamentárias no orçamento vigente 

e dá outras providências.”  

 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 
 

1) Indicação n.º 229/2021, de autoria da Vereadora Professora Damiana “Solicita 

canalização e pavimentação asfáltica na Rua Alberto Santos Dumont entre as ruas Visconde de 

Mauá e Cristóvão Colombo no Bairro Jardim Novo Estado”. 

 

2) Indicação n.º 230/2021, de autoria da Vereadora Professora Damiana “Solicita a 

construção de 2 (duas) lombadas na Rua Beira Rio, no setor 2 entre as ruas Sergipe e Mato 

Grosso”. 
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3) Indicação n.º 231/2021, de autoria da Vereadora Professora Damiana “Solicita a 

reforma da praça lateral à Câmara Municipal e implantação de academia popular com  aparelhos 

de ginástica, a fim de atender moradores do setor 2”. 

 

4) Indicação n.º 232/2021, de autoria da Vereadora Professora Damiana “Solicita a 

construção de lombada na linha 607, Residencial Orleans entre as rua Jatobá e Pau Brasil”. 

 

5) Indicação n.º 233/2021, de autoria do Vereador Chiquinho da Emater e da 

Vereadora Sol  de Verão “providência para  Elaboração do Plano Municipal de Acessibilidade e 

Mobilidade urbana”. 

6)  Indicação n.º 234/2021, de autoria da Vereadora Denisia do Carlinhos “Solicita ao 

Poder Executivo que seja feita um quebra-molas na Avenida Dom Pedro I entre as ruas Hermano 

Santos e Cândido Portinari, setor 7”. 

7) Indicação n.º 235/2021, de autoria da Vereadora Denisia do Carlinhos “Solicita ao 

Executivo que seja feita pavimentação asfáltica na Rua Jorge Teixeira entre a Rua São Paulo e a 

Rua Maranhão, setor  4”. 

 

Palácio Sidney Rodrigues Guerra - Jaru/RO, 02 de agosto de 2021 

 

 

 
LUIS EDUARDO SCHINCAGLIA 

PRESIDENTE - CMJ 
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